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PROJETO DE LEI NO 012, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2Oí9.

Dispôe sobre a dênominaqão ds

logradouro no municipio de EreÉ e
da outÍas providências

o PREFEITO Do MUNICíPIO DE ERERÉ, Estado do Ceará Anronio Nivaldo Muniz
da Silva, no uso das atribuiçóes legais que lhe são conferidas pêla Magna Carta, Lêi

Orgânica do Município e demais legislaçôes em vigor. Faço saber que a Câmara
Municipal dê ERERE aprovorr e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío- Fica denominado de Rua José Guerra Lira, um logradouro que tem início
na Ruâ Maria Bârroso Cavalcante, estendendo até o Sítio Lagoa dâ Onçâ, no
município de Ereré - CE.

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Êreré - CE, 03 de dezembro de 2019.
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